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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE DAMIÃO 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - 

INEXIGIBILIDADE Nº INCMD01/2026 
Nos termos dos elementos constantes da 
respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
INCMD01/2026, fundamentada no Art. 74, inciso III, 
alínea c, da Lei 14.133/21, que objetiva: Serviços 
técnicos especializados na área jurídica, para fazer 
acompanhamento de processos dessa Casa 
Legislativa; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: 
ALYSSON WAGNER CORREA NUNES 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 
54.000,00. 
Damião - PB, 20 de março de 2026 
SAMUEL ROMULO FERREIRA DE AZEVEDO – 
Presidente 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE DAMIÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Serviços técnicos especializados na área 
jurídica, para fazer acompanhamento de processos 
dessa Casa Legislativa. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº INCMD01/2026, nos 
termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 
14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos próprios da 
Câmara Municipal de Damião/PB (Duodécimo) 
Orçamento de 2026 01.010 – Câmara Municipal de 
Damião 01 031 0002 2001 – Manutenção do Poder 
Legislativo Elemento de Despesa: 33903999 – 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2026. PARTES CONTRATANTES: Câmara 
Municipal de Damião e: CT Nº CMD01/2026 - 
20.03.26 - ALYSSON WAGNER CORREA NUNES 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 
54.000,00 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE DAMIÃO 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - 

INEXIGIBILIDADE Nº INCMD02/2026 
Nos termos dos elementos constantes da 
respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
INCMD02/2026, fundamentada no Art. 74, inciso III, 
alínea c, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
Contratação de pessoa jurídica para prestar 

serviços técnicos especializados na área jurídica, 
para atuar junto ao setor de contratação e fazer 
acompanhamento de processos licitatórios, 
realizando a elaboração/emissão de pareceres que 
lhe couber, bem como acompanhar as comissões 
internas da Casa Legislativa, destinado a Câmara 
Municipal de Damião/PB; ADJUDICO o seu objeto 
e RATIFICO o correspondente procedimento em 
favor de: MARCOS ALAN SILVA LIMA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 
27.000,00. 
Damião - PB, 20 de março de 2026 
SAMUEL ROMULO FERREIRA DE AZEVEDO – 
Presidente 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE DAMIÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para 
prestar serviços técnicos especializados na área 
jurídica, para atuar junto ao setor de contratação e 
fazer acompanhamento de processos licitatórios, 
realizando a elaboração/emissão de pareceres que 
lhe couber, bem como acompanhar as comissões 
internas da Casa Legislativa, destinado a Câmara 
Municipal de Damião/PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº INCMD02/2026, nos 
termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 
14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos próprios da 
Câmara Municipal de Damião/PB (Duodécimo) 
Orçamento de 2026 01.010 – Câmara Municipal de 
Damião 01 031 0002 2001 – Manutenção do Poder 
Legislativo Elemento de Despesa: 33903999 – 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2026. PARTES CONTRATANTES: Câmara 
Municipal de Damião e: CT Nº CMD02/2026 - 
20.03.26 - MARCOS ALAN SILVA LIMA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 
27.000,00. 


